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PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA _____/2018.

Dispõe  sobre  a  Polít ica  Municipal  de 
Reconhecimento e Valorização do Cuidador 
com Laços Afetivos. 

Ar t.  1º Fica  insti tuída,  no âmbito  do município do Recife,  a  Polít ica 

Municipal  de  Reconhecimento  e  Valorização  do  Cuidador  com  Laços 

Afetivos. 

Ar t.  2º Entende-se como cuidador  com laços afetivos todo aquele que 

desempenhe funções dentro ou fora do ambiente domicil iar, sem percepção 

de  remuneração,  sem  vínculo  t rabalhista  ou  de  prestação de  serviço  de 

natureza remuneratória,  bastando como razão suficiente para o cuidado o 

vínculo famil iar, afetivo ou emocional com a pessoa cuidada. 

Ar t.  3º Entendem-se como atividades do cuidador  com laços afetivos, 

principalmente:

I  - realizar  a prestação de apoio emocional  e a convivência social  da 

pessoa cuidada; 

I I  -  prestar  auxílio  na  realização de tarefas relacionadas à higiene 

pessoal,  administração de medicamentos, rotinas de nutr ição e atividades 

cotidianas voltadas para a qualidade de vida e prevenção de r iscos à pessoa 

cuidada; 

I I I  -  auxil iar  a  pessoa  cuidada  na  sua  locomoção,  remoção  e 

deslocamento em atividades de natureza social, educativas ou de lazer; e
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IV - acompanhar e prestar auxílio à pessoa cuidada em insti tuições de 

longa permanência,  hospitais,  centros de saúde, consultórios e clínicas de 

terapia.

Ar t. 4º O Município organizará os critérios e normatizações específicas 

visando criar um cadastro geral de cuidadores com laços afetivos, bem como 

realizará a busca ativa e o eventual cadastramento tanto do cuidador quanto 

da pessoa cuidada, visando facil i tar  o desenvolvimento, a implantação e o 

acompanhamento  das  polít icas  públicas  municipais  voltadas  ao cuidador 

com laços afetivos e seu núcleo famil iar. 

Ar t.  5º  O  Município  poderá  estabelecer  relações  de  parceria  ou 

convênios para a realização da busca ativa com entidades f i lantrópicas afins 

à  pauta  desta  Polít ica,  visando  à  identif icação  e  ao  cadastramento  de 

cuidadores com laços afetivos no âmbito do município do Recife. 

Art.  6º  São  objetivos  principais  da  Polít ica  Municipal  de 

Reconhecimento e Valorização do Cuidador com Laços Afetivos: 

I  - propiciar a valorização da f igura do cuidador com laços afetivos no 

âmbito do município do Recife e garantir  a sua dignidade; 

I I  -  incentivar  a formação e a reciclagem dos cuidadores com laços 

afetivos  no  tocante  a  melhores  práticas  de  manuseio  de  equipamentos, 

primeiros  socorros,  nutr ição  equil ibrada  básica,  auxílio  às  atividades 

terapêuticas  domicil iares,  dentre  outras  práticas  que  fazem  parte  da 
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necessidade  cotidiana  da  pessoa  cuidada,  através  da  oferta  de  cursos  e 

palestras ministrados por técnicos credenciados; 

I I I  -  incentivar  a  formação  dos  cuidadores  com  laços  afetivos  no 

tocante à escolarização e profissionalização, facil i tando seu acesso ao Ensino 

Fundamental,  em  insti tuições reconhecidas  pelo  Ministério  da  Educação 

(MEC); 

IV  - estimular  a valorização da individualidade dos cuidadores com 

laços afetivos, garantindo acompanhamento de demandas socioassistenciais 

e de saúde que não se l imi tem, naquele domicílio, à pessoa cuidada; 

V  -  garantir  células  de  atenção à  pessoa cuidada  na  ausência  do 

cuidador,  quando  da  sua  part icipação  comprovada  em  eventos 

socioeducativos e de acompanhamento da sua própria saúde;

 

VI  - garantir, no âmbito do município do Recife, o passe l ivre à pessoa 

cadastrada  nos  órgãos  competentes  como  cuidadores  com  laços  afetivos, 

desde que obedeça aos critérios estabelecidos em normatização específica, 

mesmo quando desacompanhada da pessoa cuidada; e

VII  - garantir  a prioridade na marcação de consultas, t ratamentos e 

retiradas  de  medicamentos  nas  farmácias  públicas  municipais  à  pessoa 

cadastrada  nos  órgãos  competentes  como  cuidadores  com  laços  afetivos, 

desde que obedeça aos critérios estabelecidos em normatização específica. 
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Art.  7º Caberá  ao Poder  Executivo regulamentar  a  presente  Lei  em 

todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Ar t. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal  do Recife, 6 de fevereiro de 

2019.

______________________________________
Missionária Michele Coll ins

Vereadora

JUSTIF ICATIVA

O  Projeto  que  ora  encaminho  a  esta  Casa  Legislativa  tem  por  

finalidade a criação Polít ica Municipal de Reconhecimento e Valorização do 

Cuidador  com  Laços  Afetivos,  estabelecendo  definições,  objetivos, 

organização  de  critérios  e  normatizações  específicas,  entre  outros 

dispositivos. 

Pretende-se,  com  a  iniciativa,  atender  a  um  apelo  formulado  pela 

Aliança  das  Mães  e Famílias  Raras  (AMAR),  de  forma  a  reconhecer  o 

t rabalho desses cidadãos na proteção, acompanhamento e representação das 

pessoas com deficiência. 

Ademais, a Matéria não vai  ocasionar  aumento de despesa pública, já 

que o desenvolvimento, a manutenção e a atualização da criação do cadastro 

geral  de  cuidadores  com  laços  afetivos,  e a  busca  ativa  e  o  eventual  
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cadastramento  f icarão  sob  a  responsabilidade  do  quadro  de  pessoal  da 

Empresa Municipal de Informática (EMPREL).

Ante  o exposto,  solicito  dos meus  i lustres  Pares  a  aprovação deste 

Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal  do Recife, 14 de fevereiro de 

2019.

______________________________________
Missionária Michele Coll ins

Vereadora


